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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

04 DE JANEIRO DE 2016 

18 DE JANEIRO DE 2016 
 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 04 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente ao pedido de averbamento dos módulos M21 e M22 para o nome da 

Empresa Marnobre, Lda., e mudança de finalidade nos referidos módulos o seguinte: 
– O averbamento dos módulos M21 e M22, do Mercado Municipal Engenheiro Silva, de Lídia 
Maria Vaz Ferreira Maduro, para o nome da empresa MARNOBRE, Lda., ao abrigo do artigo 
19.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, mediante a liquidação de taxa de 
cedência no valor de 10.145,44 €, cumprindo o estipulado no artigo 19.º do Regulamento Geral 
dos Mercados Municipais e artigo 81.º da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e 
com base nos cálculos apresentados na informação dos serviços; 
– A mudança de finalidade de atividade dos módulos M21 e M22, ao abrigo do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 22.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o averbamento do tabuleiro T89, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, em 

nome de Daniel Ferreira da Silva, para o nome de Maria Eugénia Balsas Loureiro da Silva, sua 
esposa, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

● Autorizar o averbamento dos tabuleiros T345 e T363, no Mercado Municipal Engenheiro 

Silva, em nome de Maria Leopoldina de Sousa Borges Pinto, para o nome de José António 
Pinto Pereira da Fonte, seu filho, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais. 

● Declarar a caducidade de ocupação da Banca B15, no Mercado Municipal Engenheiro 

Silva, em nome da concessionária Rosa Amélia Botija da Gorda, por incumprimento do dever 
de assiduidade, conforme disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 24.º do Regulamento Geral 
dos Mercados Municipais. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 11 de janeiro de 2016, no qual autorizou a 

utilização do saldo transitado de 2015, no montante de 7.481.361,15 €, no cálculo dos fundos 
disponíveis de janeiro de 2016, conforme proposto pelos serviços na sua informação datada de 
11 de janeiro de 2016. 

● Aprovar a constituição de Fundos de Maneio para o ano de 2015, nos termos da lei e 

conforme proposto na informação dos serviços. 

● Aceitar a redução da spread de 3,25%, constante da cláusula 5.ª do 2.º Aditamento ao 

Contrato de Empréstimo de Saneamento Financeiro celebrado entre o Banco BPI e o Município 
da Figueira da Foz, no valor de 10.000.000,00 €, para uma spread de 2,75 %. 

● Aceitar a redução da spread de 3,25%, constante da cláusula 8.ª do Contrato de Empréstimo 

de Saneamento Financeiro celebrado entre a Caixa Geral de Depósitos e o Município da 
Figueira da Foz, no valor de 16.000.000,00 €, alterada pela Adenda Contratual de 30 de maio de 
2015, para uma spread de 2,75%. 
 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 04 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para contratação de serviços 
de manutenção das tecnologias de Datacenter – Extensão de garantia para o cluster de 
servidores virtuais, pelo período de doze meses, no valor de 7.000,00 €, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor no valor de 1.610,00 €, perfazendo o valor global de 8.610,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, com o n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, (que aprovou o Código dos Contratos Públicos – CCP), com 
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as subsequentes alterações, aprovar a adjudicação da aquisição de eletricidade, em regime de 
mercado livre para as diversas instalações de consumo do Município da Figueira da Foz, nos 
moldes seguintes: 
Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN): 
Ao concorrente: EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A., pelo valor global de 
1.310.806,93 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 301.485,59 €, 
perfazendo o valor global de 1.612.292,52 €, a distribuir pelos seguintes anos económicos: 
Ano económico 2016: 1.477.934,81 € 
Ano económico 2017: 134.357,71 €  
Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE): 
Ao concorrente: Galp Power, S.A., pelo valor global de 201.289,36 €, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, no montante de 46.296,55 €, perfazendo o valor global de 247.585,91 €, a 
distribuir pelos seguintes anos económicos: 
Ano económico 2016: 226.953,75 €  
Ano económico 2017: 20.632,16 €  
Lote 3 – Média Tensão (MT):  
Ao concorrente: Galp Power, S.A., pelo valor global de 90.114,27 €, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, no montante de 20.726,28 €, perfazendo o valor global de 110.840,55 €, a 
distribuir pelos seguintes anos económicos: 
Ano económico 2016: 101.603,84 €  
Ano económico 2017: 9.236,71 €  
Que, sempre que se justifique e seja manifestamente necessário, se possa proceder à correção, 
do(s) encargo(s) fixado(s) para cada ano económico, respeitando os encargos totais dos 
contratos, mediante prévia autorização do Presidente da Câmara. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), autorizando assim a 
realização de um procedimento de contratação de serviços para controlo de pragas no concelho 
da Figueira da Foz, no valor de 46.190,00 €, acrescido de IVA á taxa legal em vigor, no 
montante de 10.623,70 €, perfazendo o valor global de 56.813,70 €, distribuído pelos seguintes 
anos económicos: 
Ano económico 2016: 15.506,20 € 
Ano económico 2017: 19.065,20 € 
Ano económico 2018: 19.065,20 € 
Ano económico 2019: 3.177,50 € 
Sendo que, de acordo com o previsto nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º 
ambos da Lei n.º 75/2014, 12 de setembro, a contratação dos serviços objeto da presente 
deliberação, carece da aplicação da redução remuneratória, pelo que o preço base do 
procedimento a lançar já reflete o valor da redução no montante de 310,00 €. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três votos contra dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: 
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● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, na modalidade de 
avença, visando a contratação de serviços para consultoria no âmbito do processo de 
reabilitação e exploração do Complexo Piscina-Mar, no valor de 18.000,00 €, acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor, no montante de 4.140,00 €, perfazendo o montante global de 22.140,00 €, 
a distribuir pelos anos económicos, seguintes: 
Ano económico de 2016: 16.236,00 € 
Ano económico de 2017: 5.904,00 € 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer favorável à renovação do contrato de prestação de serviços em regime de 

avença, por reunir os requisitos previstos na Lei, com António Manuel Parente Abreu, para a 
prestação de Serviços na Área de Engenharia Eletrotécnica, designadamente Apoio Técnico, 
Acompanhamento e Assistência Técnica dos Equipamentos Municipais, em cumprimento do 
disposto no n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de 
Estado para 2015). 

● Emitir parecer favorável à renovação dos seguintes contratos de prestação de serviços em 

regime de avença, por reunirem os requisitos previstos na lei: 
– Joaquim Luís Silva Santos, médico da junta médica; António Manuel Silva Marques, médico 
da junta médica; André Ribau Cerqueira da Rocha, advogado; Gilda Maria Oliveira Saraiva, 
marnoto, José Daniel Barbosa Gil, apoio técnico do CAE-Centro de Artes e Espectáculos, em 
cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei 
do Orçamento de Estado para 2015). 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 04 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 

Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara Municipal de 
18 de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. 
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Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 149/2009, em nome de Construções 
Morgado, Lda., freguesia de Buarcos e São Julião, dado não ter sido requerida a emissão do 
respetivo alvará de licença de construção dentro do prazo legalmente estabelecido. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 1130/1980, em nome de J.A. Freitas & Companhia, Lda., tendo a licença sido solicitada pelo 
Condomínio do prédio sito na rua de Santa Catarina, bloco 2, n.º 30, freguesia de Buarcos e São 
Julião, pagando a importância de 57,13 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez 
que se trata de obras de conservação. 

● Ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 16/2004, em 
nome de José Fernando Paulo Araújo, freguesia de Vila Verde, uma vez que não foi requerido a 
emissão do respetivo alvará de licença de construção no prazo legalmente concedido. 

● Nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da Edificação e de 

acordo com a informação apresentada pelos serviços, referente ao processo de obras n.º 
02/2000, em nome de Avistolonge – Investimentos Imobiliários Unipessoal, Lda., freguesia de 
Vila Verde aceitar a receção definitiva das obras de urbanização, bem como, proceder à 
libertação da garantia bancária existente.  
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 04 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração ao Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a 

Medeia Filmes, nomeadamente, o ponto três da cláusula nona, que passa a distribuir a receita de 
20% para o Município da Figueira da Foz e de 80% para a Medeia Filmes – Sociedade de 
Distribuição e Exibição Cinematográfica, Ld.ª. 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● De acordo com a informação dos serviços, ratificar a cedência dos autocarros municipais, no 

4.º trimestre de 2015, efetuada de acordo com as regras definidas, no n.º 5 do artigo 12.º do 
Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, e os respetivos valores do apoio 
logístico no montante de 2.695,18 €. 

● Relativamente à 28.ª Gala dos Pequenos Cantores da Figueira da Foz o seguinte: 

Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar: 
– A data de 20 de maio de 2016 como limite para a receção das inscrições; 
– A data de 17 de julho de 2016 para a realização do evento; 
– As comparticipações por canção concorrente para ajuda nas despesas de alojamento e 
refeições de participantes e acompanhantes, conforme previsto nos artigos 14.º e 15.º do 
regulamento; 
– O protocolo a celebrar com a Associação Pequenas Vozes para a realização do evento. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 04 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o 2.º pedido de fornecimento de transporte de quatro alunos da EB 2,3 Dr. Pedrosa 

Veríssimo, que frequentam o Ensino Artístico Especializado, em regime Articulado, no 
Conservatório de Música David de Sousa, solicitado pelo Agrupamento de Escolas do Paião, 
durante o ano letivo 2015/2016, sendo o valor do apoio a conceder no montante previsível de 
398,40 €. 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de outubro, novembro e dezembro de 2015, efetuada de acordo com as regras definidas 
na alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço 
Municipal de Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no 
valor total de 1.736,23 €. 

● Autorizar a continuidade do apoio logístico atribuído à Associação Viver em Alegria, a 

Conferência Vicentina da Imaculada Conceição e S. José, e a Associação Novo Olhar, 
consubstanciado no transporte mensal de bens alimentares do Banco Alimentar de Coimbra, 
para distribuição junto dos agregados familiares apoiados por estas instituições. 
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Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea u), n.º 1 do artigo 33.ºdo anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio à GeoPT.org., no âmbito 
da realização da entrega de prémios de Geocaching, a realizar entre os dias 09 e 11 de setembro 
de 2016, através da cedência do Grande Auditório do Centro de Artes e Espetáculos no dia 10 
de setembro, da cedência do Meeting Point nos dias 09 e 10 de setembro, do desconto de 25% 
nas tarifas do Parque Municipal de Campismo para os inscritos na atividade nas noites de 09 
para 10 e 10 para 11 de setembro, na isenção de taxas no Núcleo Museológico do Sal para 50 
pessoas, na manhã do dia 11 de setembro e na disponibilização de informação turística para 
entrega aos participantes. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 18 de janeiro de 2016 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 16 de novembro de 2015, no qual autorizou 

o apoio logístico no valor de 2.183,06 € e apoio financeiro no valor total de 750,00 €, para a 
realização dos eventos “Cortejo de Espera dos Reis” e “Auto dos Reis Magos”, promovidos 
pela Sociedade Filarmónica Dez de Agosto e pela Sociedade Filarmónica Figueirense. 
 
 


